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LEI N.o 2151, BE 2 DE SETEMBRO DE 1959 
PA' O KOME DE EXPEDICIONAKIO HÉLIO ALVES CAMAR- 

GO A r.MA RUA DA CIDADE 
■ A GAMARA MUNICIPAL DECRETA E EU, PREFEITO DO 

MUNICÍPIO DE CAMPINAS, PROMULGO A SEGUINTE XEt. 
Artigo l.o :— Pica 'denominada Expedicionário Hélio Alves 

Camargo a Rua. Sete do Jardim IV Centenário, que tem início "na 
Rua Nove e término na confluência da Rua Dez, do mesmo lotea- 
mento. ' ' 

Artigo 2.o — Esta Lei entrará em vigor nà data de sua pu- 
blicação, 'revogadas as disposições em contrário. - 

' Paço Municipal de Campinas, aos 2 de setembro de 1959. 
José Nicolau Ludgero jYTasclli — Prefeito Municipal 
Eugo. José Benedito de Mello — Sec. de Obras e Bcr\s. Públicos 

Publicada noDepartamento do Expediente da Prefeitura 
Municipàl, em 2 de 'setembro de 1959. 

Álvaro Ferreira da Costa — Diretor " 
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DECRETO fio, 7518 DE 07 DE DEZEMBRO DE 1302 
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DÁ DENQMSSViAÇÃO Á VIAS PUBLICAS DO iViUHCí 
PIO DE CAMPINAS 

çõej t-uo lhe são 11 

s CaRípir 
rtigo 39 '' 
1969 {La > 
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DECRETA: 

Artk-o 1o, - Ficam denominadas as seguiurtes vias publicas 
d» Jardim Chapauao - Coritirvjaçao: 

I - AVENIDA MARECHAL R0NDON a Avenida 118, 
ç,,.,,-, „ ,,çIq rnesmo nrvrníO Ircnho Situado no Jardim Chapadao 

oro- - nto - e, término na Ave« •' ^ cisco Mais. 
II - RUA Cl i 'f DL ALMEIDA MAUDONNET 

a Rca 198, com início na Rua cio r%iv»...w e término na Rua Álvaro Alva- 
rSS do Â["n8U G Silv3 Í';íÍ"íO. 

lil - RUA JOSÉ PINTO DE CARVALHO a Rua 107, 
com início na Rua do mesmo nome e término na Rua luü do Jardim Csispa- 
dão - cunünusçso. _ 

IV - RUA EXPEDICIONÁRIO HÉLIO ALVES uE CA- 
MARGO a Rua 108 com início na rua do mwsmo nome e-término na rua 114 
do Jardim Chapadão- eoníiniíaçSo, 

V - -RUA CORN" "3 PIRES a Rua 11", ot Ir.fcio na 
rua do mesmo nome e término na hua 'r - c dos Sentas eSj' 

Vi - RUA FERI ' i ' Dã CRUZ F, » Rua 11&, 
com início na Rua do mesmo nome e término na Avenida Or. Fuiocisco Mais. 

VH - RUA'ANT0N?0 ZfNGRA a Hm 117, com início na 
« r. st      _ ^/.r> j tA trisHt* r?c-,ç {"j;iri'GÍra IlUll utj i V»V*« • V i l,' -    

VIII , RUA DURVALSNA BARRETO s Rua 121 com 
início na Rua do mesmo nome e término na Rua 119 do Jardim Chapadao-- 
continuação. 

' |x - RUA JOSÉ-FRANÇA CAMARGO a Rua 124, com 

início na Rua do mesmo nome e término na Rua 126 cio Jardim Chapsdao- 
continuação. 

X - RUA MARIA SOLDADO a Rua 125, com início na 
Rua do'mesmo nome e término na Rua 124 do Jardim Ghapadao - continudçao, 

• Artigo 2o. - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Campinas, 07 de dezembro de 1982 

DR. JOSÉ NASSÍF MOKARZEL 
Prefeito Munícipa! 

DR. JOÃO BARTISTA MORANO 
Secr-stárió dos Negócios Jurídicos 

ENGo. ISTAMIR SERAFIM 
Secretário de Obras e Serviços Públicos 

Redigido na Secretaria dos Negócios Jurídicos (Cônsul- . 
toria Têcnico-Legisiativa da Consultoria Jurídica), corn os eiemetnos constantes - 
do protocolado n.o. 30109, de 07 de outubro de-1902 ern nome da Coordena- • 

'' doria das Administraçães Regionais, e publicado no Departamento do Expedien- 
te do Gabinete do Prefeito, em 07 de dezembro de-1982. 

LUIZ CARLOS MOKARZEL 
Secretário-Cheíe do Gabinete do Prefeito 


